PROJETO DE LEI N° 12/2005.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 1° DA LEI MUNICIPAL N° 3.062, DE 18 DE ABRIL DE 2001, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO DE ALMEIDA BASTOS, Prefeito Municipal de Bebedouro, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal de Bebedouro aprova e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - O Art. 1° da Lei Municipal n° 3.062,

de 18 de abrit de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar um fundo, com percentual de 5% (cinco por cento) do valor total da receita líquida obtida com as mensalidades de todos os cursos ministrados pelo Instituto Municipal de Ensino Superior de Bebedouro "Victório Cardassi" - IMESBVC, para a concessão e investimento em bolsas de estudo a universitários do Instituto, residentes e domiciliados ou não, no Município de Bebedouro".

Art. 2° - Os demais artigos da Lei Municipal ° 3.062, de 18 de abril de 2001, permanecem inalterados.

Art. 3° - As despesas decorrentes com a presente Lei, correrão por conta de dotações próprias, existentes no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 3.271, de 09 de abril de 2003.

Bebedouro, capital nacional da laranja, 11de fevereito de 2005.

HÉLIO DE ALMEIDA BASTOS

Prefeito Municipal de Bebedouro

OEP/125/2005/orm

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente,

Dingimo-nos a este Legislativo, solicitando que os senhores vereadores analisem e procedarn a aprovação do projeto em apreço.

Trata-se de Projeto de Lei, que tem como finalidade dar nova redação ao Art. 1° da Lei Municipal n° 3.062, de 18 de abril de 2001, que dispõe sobre a criação de fundos para concessão e investimento de bolsas de estudos a universitários do IMESB.

Tal expediente se faz necessário, tendo em vista que, pela redação original de citada Lei, somente os universitários residentes no Município de Bebedouro faziam jus ao benefício, excluindo os universitários residentes em outros Municípios.

Vê-se que, a redação original fere frontalmente a Constituicao Federal, especialmente o Princípio da Igualdade, tendo em vista que criava uma diferença entre os residentes no Município e os não residentes.

Ora, não há motivo para ser mantilla esta desigualdade, tendo em vista que todos os discentes do Instituto estão em pé de igualdade, uma vez que gozam dos mesmos direitos e deveres, inclusive quanto ao pagamento das mensalidades, sendo assim, nao pode ser mantida esta diferença.

Ademais, se mantido este dispositivo pode ocorrer uma debandada dos estudantes da região em não estudar mais em Bebedouro, tendo em vista tal desigualdade, o que acarretaria sérios transtomos, tanto para o nome da Instituição, quanto inclusive, para o comércio do Municipio, haja vista que, como é sabido por todos, os universitários movimentam uma boa parcela da economia de Municipios onde há Universidade.

Oportuno ainda esclarecer que, acerca de citada Lei Municipal, há inclusive, uma Representação na Procuradoria Geral de Justiça (doc. anexo), visando a tomada de providências, no sentido de por fim a desigualdade.

Eram estes os motivos que havíamos a relatar a pessoa do Senhor llustre Presidente e demais Agentes Políticos deste Legislativo, colocando-nos a disposição para maiores esclarecimentos, que se fizerem necessários.

Sem mais para o momento, ficamos no aguardo da necessária aprovação do projeto em apreço, aproveitando a oportunidade, para uma vez mais, remeter nossos votos de elevada estima e distinta consideração.
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